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Classe “E”, Nível I, matrícula nº 148212-2, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação e
Cultura, a partir de 30 de setembro de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo n° 0033766-
7/2005, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº
13, de 03 de janeiro de 1994,

FERNANDO DE CARVALHO MACHADO, ocupante do cargo de Vigia, matrícula nº 084453-
5, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 08 de setembro de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo n° 0032068-
1/2005, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCA ROUSE LUZ GONÇALVES, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo,
matrícula nº 157679-8, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 25
de agosto de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo n° 0035111-
2/2005, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ELIAN VIEIRA DO VALE, do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº
157673-9, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 21 de
setembro de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo n° 0032498-
8/2005, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ WELINGTON GONÇALVES, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula
nº 157515-5, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 29 de agosto
de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo n° 0033730-
7/2005, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ITALO CÉSAR MOUSINHO SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo,
matrícula nº 157554-6, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 08
de setembro de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994,

MARIA LÚCIA SANTOS COELHO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de Gerente
Regional de Educação, da Secretaria da Educação e Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº
13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de junho de
2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de 2004 e seu
Anexo Único,

FRANCISCO JOSÉ ESTEVÃO DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-3, de Gerente Regional de Educação, no Município de Oeiras, Piauí, da Secretaria da
Educação e Cultura.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DECRETOS DE 01 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994,

MARIA DO ESPÍRITO SANTO CASTELO BRANCO DA SILVA, do Cargo em Comissão,
Símbolo DAS-2, de Coordenador de Defesa Fitosanitária, da Secretaria de Desenvolvimento
Rural.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº
13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de junho de
2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de 2004 e seu
Anexo Único,

CLARECINDA DE ARAÚJO MOURA JESUÍNO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-2, de Coordenador de Defesa Fitosanitária, da Secretaria de Desenvolvimento Rural.

MARIA DO ESPÍRITO SANTO CASTELO BRANCO DA SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DAS-4, de Assessor Técnico III, da Secretaria de Desenvolvimento Rural.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA FAZENDA
DECRETO DE 01 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 01300.06273/2005-0, de 17 de outubro de 2005, bem como do Ofício GSG n° 1343/2005,
de 20 de outubro de 2005, da Secretaria da Fazenda, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

GLADSTONE DOS SANTOS SILVA, do cargo efetivo de Agente Tributário Estadual,
Matrícula n° 161735-4, do quadro de pessoal da Secretaria da Fazenda, com efeitos a
partir de 17 de outubro de 2005.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
DECRETO DE 03 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único, e o Decreto n° 11.942, de 26 de outubro de 2005,

ROBERTO JONES SÁ DE ALBUQUERQUE, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-3, de Gerente de Programas integrante da Gerência de Programas Estratégicos,
subordinada administrativamente à Secretaria do Planejamento.

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 01 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 3445/05, da Secretaria da Segurança Pública,

RESOLVE de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar n° 13, de
03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo de Agente de Polícia Civil Classe
Única, do servidor HELDER FERREIRA BEZERRA, matrícula n° 108532-8, do quadro de
pessoal da Secretaria da Segurança Pública, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável no serviço público, com efeito a partir de 29 de agosto de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 2952/05, da Secretaria da Segurança Pública,

RESOLVE de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar n° 13, de
03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo de Agente de Polícia Civil Classe
Única, do servidor GUNNAR VINGREN RODRIGUES LOPES, matrícula n° 108360-X, do
quadro de pessoal da Secretaria da Segurança Pública, em virtude de posse em outro
cargo inacumulável no serviço público, com efeito a partir de 27 de julho de 2005.

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DE DIREITOS HUMANOS
DECRETO DE 01 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 0948/05, de 23 de setembro de 2005, da Secretaria da Justiça e de Direitos Humanos,

RESOLVE de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar n° 13, de
03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Agente Penitenciário,
matrícula n° 105.570-4, do servidor DANIEL MOURA DE ABREU, do quadro de pessoal
da Secretaria da Justiça e de Direitos Humanos, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável no serviço público, com efeito a partir de 23 de setembro de 2005.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 01 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE


